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4.3 REPARAR OSPREJUI'ZOSNA FRANCA, A LUTA DASVITIMASDO
AMIANTO DIANTE DA JUSTICA

ANNIE THEBAUD-MONY?

Na Franga, conseguir a indenizacéo das doencas profissionais € um desafio quase improvavel

para todos os trabalhadores que sofrem de qualquer dessas doengas. Ela fica mais dificil ainda

para todos aqueles que sofrem de canceres ocupacionais. A mobilizacéo que houve no pais nos

ultimos anos, por parte do movimento social em relagdo ao amianto permitiu melhorar as

condicoes de acesso ao direito a indenizacdo e diversificar as agdes na justica. Mais ainda, falta

muito melhorar a situacéo para conseguir uma justa indenizagdo das vitimas. No mesmo tempo,

€ necessario chegar a condenacdo dos responsaveis e, também, a uma mudanca do modo de

controlar a questéo dos riscos industriais.

1 - A indenizagao das doencas profissionais ligadas ao amianto na Franca

Ela é baseada sobre um sistema de tabelas muito restritivo. Dentro deste quadro a indenizagéo

deveria ser automatica em referencia ao principio da presuncéo de origem. Para o amianto, tem

duas tabelas que abrem o direito aindenizacao.

Tableau n°30 bis (Réglme général)

Cancer broncho-pulmonsaire proveqné par Pinhalation de poussi2res d’amiante

(Tabelas para o reconhecimento das doencas ocupacionais ligadas ao amainto na Franca)
Date de création : 22 maif 1996

Dernidre mise & four : [Déer. n®96-445 du 22 mai 1996]

Désignation | Délaf de prise en | Liste limitative des travaux susceptibles de provoguer

de la maladie |charge cette maladie

Cancer 35 amns Travaux directement mssociés A Im production des

broncho- (sous réserve | matériaux contenant de I'amiante.

pulmonaire |d’une durée | Travanix nécessitant utilisation d'amiante en vrec.

primitif d’expogition de|Travaux disolation utilisant des matérisux contenant de
10 ans). I’amiznte.

Travaux de retrait d’amiante.

Travaux de pose et de dépose de matériaux isolants 4 base
d'amiante,

Traveux d'usinage, dc découpe et de pongage de
matériaux contenant de ’amiante.

Fabrication de matfriels de friction contenant de
|'amiante.

Travauwx d'entretien ou de maintenance effectués sur des
équipements contetant des mabériguos & base d’emiante.




Tableau n°30 bis (Régime général)

Cancer broncho-pulmongire provogquoé par Pinhalation de poussiéres d’amiante

(Tabelas para o reconhecimento das doencas ocupacionais ligadas ao amainto na Franca)
Date de création : 22 maf 1996

Derniére mise & four : [Déer. n°26-445 da 22 mai 1996]

Désignation | Délat de prise en | Liste limitative des travaux susceptibles de provoquer

de ]a maladie |charge _ celte maladie

Cancer 35 ans Travaux directement essociézs & Is production des

broncho- (sous réserve | matériaux contenant de I"amiante.

pulmtonaire |d’une durée | Travaurx nécessitant Putilisation d*amiante en vrec.

primitif d’'exposition de|Travaux d'isolation utilisant des matériaux contenant do
10 ans), Pamiante,

Travaux de retrait d*amiante.
Travaux de pose et de dépose de matériaux fsolants 3 base

d’amiante,

Traveur d'usinage, dc découpe et de pongage de
matériaux contenant de 1'amiante.

Fabrication de maté&icls de friction contenant de
I'amiante.

Trevaux d'entretien ou de maintenance effectnés sur des
équipements contenant des matérisux 4 base d’amiante.

Narealidade, esse direito ndo é garantido. Tém no minimo tres grandes dificuldades

A notificacao esta depende, primeiro, de uma acao medica atestado certificando que a doenca
apresentada € uma das doengas inscrites nas tabelas de doencgas profissionais ligadas ao
amianto. A maioria dos médicos néo fazem esse atestado, porque eles ndo conhecem o
mundo de trabalho (e n&o se Tnteressam) e ndo conhecem também a legislacdo. Segundo o
trabalhador doente ou a familia dele se ele faleceu tém de fazer uma deciaracéo de doenca

profissionai e de mandar ela com esse atestado na Previdéncia social. Isso também néo éfeito



* porque a maioria dos trabalhadores e mesmo da populacéo francesa, até pouco tempo atras,
n&o conhecia os efeitos do amianto e o direito a ser indenizado para essas doengas.

» Depois desta etapa, sGo necessarias : a avaliacdo da doenca pelo perito (um especidista
meédico) e a verificagcdo da exposicdo ocupacionai ao amianto. Conforme a lel, o perito
deveria somente atestar que a doenca apresentada pela vitima é aquela que figura na tabela.
Na realidade, ele se coloca como aguele que da a legitimidade médica mas também socia a
indenizacéo. Por exemplo, numerosos peritos ndo aceitam aplicar o principio da presuncéo
de origem no caso dos trabalhadores que fumaram. Quanta a verificagdo da exposicao
ocupacionai a0 amianto feita por um funcionario da previdéncia social, ela depende da
aceitacdo do empregador a reconhecer que o trabalhador foi exposto na empresa, 20 ou 30 ou
40 anos antes.

Um sistema complementar existe desde 1993 que abre a indenizagéo para as doencas que néo

entram nas tabelas. Para as vitimas do amianto isso poderia servir nos casos dos canceres

ignorados nas tabelas (por exemplo, laringe, canceres digestives). Até hoje, esse sistema é pouco
satisfatorio porque ele exige a prova de que a exposi¢ao ocupacional ao amianto foi a causa do
cancer. A acéo da ANDEVA foi déterminante para conseguir melhores condicoes de informagéo

e notificagdo, e se contra-por as praticas dos peritos e dos empregadores no processo de

reconhecimento. O movimento das vitimas exerceu também uma presséo forte no Ministério do

Trabalho e conseguiu obter algumas modificacbes na regulamentagéo gerai de reconhecimento

em favor das vitimas de doencas profissionais.

Isto aparece nos numeros de casos reconhecidos por ano nas estatisticas da Previdéncia social.
Mesmo assim, estamos muito longe de uma indenizagdo automética das vitimas das doencas
ligadas a0 amianto. Nas estatisticas de mortalidade, somente para 0 mesotelioma, se verifica
mais de 800 6bitos por ano. A estimative oficial dos epidemioldgistos é de 2.000 6bitos por ano

ligados ao amianto.
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2 - Asoutrasvias de agao na justica das vi'tirnas do amants

S8o quatro

3

A primeira acdo, diante do tribunal "des affaires sociales’ sO pode intervir depois do
reconhecimento da doenca profissional para julgar a culpa imperdoavel do empregador.
Com advogados especializados na questdo do amianto, a ANDEVA apoio as vitimas nesse
processo. Desde 1996, mais de 1 000 agOes desse tipo foram gjuizadas. Uma boa parte delas
foram julgadas favoraveis ao beneficio das vitimas. Essa via € muito importante para colocar
namesaa"culpa' dos empregadores que conheciam o risco ha quase mais de um século. Isto
abre a porta para que sgja destabilizada a concepcdo dominante da "normalidade” do risco
industriel.

A segunda é para as vitimas de uma exposicao ambientai e acontece diante a justica civil.
Nesses casos, tem que ser provado a culpa dagquele que foi responsavel da exposicdo. Os
casos sap poucos ate hoje e esses processos sao demorados. Portanto, ha ja associados da
ANDEVA, com assisténcia dos advogados, que conseguiram julgamentos favoraveis.

A terceirafoi aberta naprimeiravez no ano 1997 em casos de doengas ligados ao trabalho ou
ao riscos ambientais para as vitimas do amianto. Ela € uma agao diante de uma Comissao de
indenizacdo das vitimas de infragcdes, quando ndo se pode encontrar imediatamente os
respnsavéis. Esta via permite uma indenizacéo na medida que se pode provar que a doenca é
0 resultado de um delito ou de um comportamento de tipo criminoso. Esta via se revelou
eficiente para conseguir a indenizagdo de varias vitimas do amianto com muito bom nivel de
indenizagéo, em casos de fracasso das outras vias.

A ultima é a acéo penai para obter a condenacéo de todos aqueles que foram culpados e/ou
complices dessa catastrofe sanitaria, por agdo ou omissao, como por exemplo, ndo somente 0s
empresarios mas também médicos do trabalho, fiscais, ministres, etc..... Ja varios impresarios
foram implicados. Mas 0s processos sao muito lentos : por exemplo, 0s processos do ano
1996 néo foram ainda julgados. Apesar disto, isso se coloca como um contra-poder do

movimento das vitimas para conseguir reconhecimento social do prejuizo.

- uma ameagca : o fundo deindenizacao

0 movimento para que sgja feita justica as vitimas é cada vez mais considerado como uma

ameaca, tanto para os empregadores (e ndo somente aqueles que sdo direitamente implicados na

guestédo do amianto), como para 0 governo. Com certeza, 0 movimento nao va parar nem o

crescimento das aces na justica. Isto vai criar uma jurisprudéncia que pode vir a ser usada em



outro tipo de riscos industriais. 0 nivel de indenizacdo nas agdes na justica € muito mais elevado
do que aquele que € concedido na indenizacéo das doencas profissionais. Emfim, tanto os
empregadores como 0 governo estéo resistindo a toda idéia de reforma real desse sistema de
indenizacéo, reforma que € reclamada pela ANDEVA, outras associacbes e 0 movimento
sindical.

Entéo, da parte dos empregadores e do governo, foi evocado a possibilidade de criar um fundo de
indenizacéo especifica para as vitimas do amianto, tal qual aquele que foi criado no Estados

Unidos para as vitimas da John's mansville.

Esta solucdo acabaria com a culpa imperdoavel do empregador e com as acOes diante da
comisséo de indenizacéo das vitimas de infragcbes. Colocaria um ponto final nas pressées, através
das acOes najustica, para criar uma nova legislacéo dos riscos industriais. Alguns paises tem essa
experiencia.  Somos muito interessados pela avaliagdo que eles fazem da criacéo deste fundo
especifico ao amianto, nédo somente em relagédo das condicdes de indenizacéo mas também a o
gue aconteceu no movimento mesmo e na capaci dade dele de continuer a colocar-se como contra-

poder.

Conclusao

Foi o movimento de luta contra 0 amianto na Franga que permitiu 0 banimento. 1sso se fez
através néo do conhecimento em si dos efeitos do amianto na satde mas do desenvoivimento das
acoes najustica. Essa agOes colocaram as vitimas numa posicéo radicalmente diferente daquela
gue o sistema de indenizacéo concede a eles : reclamar um beneficio para garantir o seu direito.
A legitimidade social conferida pela justica abre a via de uma critica radical da aceitabilidade
socia de riscos que criam sofrimento, doenca e morte. A socializagéo internacional de nossas

lutas gjuda a construgéo de contra-poderes contra a dominacéo econdmica e técnica.
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